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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nos6s104-17

o INSTITUTo nr rnorrçÂo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INrf, RESSADo: Cidade Transportes Ltda.

ENDEREÇo nARA coRRospoxoÊncr.l: Rua Rio ltannana, no 109, Conjunto Vieiralves,
Bairro Nossa Senhora das Graças, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 06. 1 5í .51 1/000í -90

FonE: (92) 3í33-3950

REGrsrRo No IP A,\N[: 1012.2707

I§-scRrÇÃo Esr,loua.l: 04.21 't .659-7

Fu: (92) 99162-9910

PRocESso Ns: 2237104N2

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustíveis

LocurzlçÃo oA ArlvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo e
álcool combustível.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Grande PoRrE:Grande

PRAzo DE vALrDÀDE DEsrA Lrcrxçn: 0l Axo

Atençâo:
. Ests licençs é composta de l2 restrições e/ou cotrdições const&ntes tro verso, cujo nío

cumprimetrto/âterdime[to sujeitará a sua invalidsção e/ou âs penalidrdes previstas em normâs.
. Esta licença trão comprovs nem substitui o documetrto de proprledade, de posse ou de domílio do

imóvel.
. Esla licençe deve pcrmrtr€cer na locâlizâção da rtividade e exposta de forma üsível (frente e verso).

rlranaus-AM, ?.3 DÉ7 M

Souto C. Junior
Geren no exercÍcio da Dir€toriâ Técnica

Juliano Marcos ffi," o. aor,
Diretor Prtliden_te
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDÀDE DESTA LICENÇA-LO N" 565/0+17

l. O pedido de licenciamento e a iespectiva concessão da mesmq só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dies, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da ki n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença estri sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".2237104N2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus paÍa o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado rcquerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7, Nas situaçÕes de sinisúo e emergênciq adotar procedimentos constantes no Plano de

Emergência Individual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento
a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações
9. Os serviços de manutenção (lavagem de tanque/ desgaseificação) devem ser executados por

pessoa Íisica/jurídica, devidamente regularizada por órgão competente para a atividade,
devendo apresentar a este IPAAM, quando do pedido de Renovação da Licença, os

comprovantes.
10. Esta licença autoriza o traÍlspoÍe fluvial de produtos derivados de petróleo (gasolina, óleo

. diesel) e álcool combustível, exclusivamente pelas balsas: CITY (f, ilI,5,6, IX, 10, ll, XX'
21, XXII, XX[I, )Oü, XXXIV, XXXIX, 40, XLIII e XLIX); CT (2, 4,13,16,' [E,42, M,
45, ,tt, 53, 54, 55, 56, 5E, 59, ó0' 61,63, 6,67,69,70 e 7l); ITL (I e II); GALO DA
SERRA (63, XLIII E LXID; EUDÓCIA, ABI, OI, GLÓRIA DE DEUS I, PRECIOSA DE
DEUS I e UNIÃO IV; Empurradorts: CT (S,12, 13, 14, 19,29,32,36,37, 57, 65 e 68);
ITL ({,5,6,8, D(, ll, 13 e l5).

11. Apresentar no prazo de 60 dias, Plano de Emergência Individual - PEI, atualizado com
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com respectivo cronograma de execução de

treinamento simulados, referente à atividade exercida pela empresa.

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes
documentos atualizados :

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
b) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo devem ser realizados por

pessoa fisica/jurídica licenciadas por órgão competente para esta atividade.
c) Certificado de Segurança da navegação - CSN.
d) Declaração de Conformidade para transporte de petróleo


